
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, *    n° 0 74   *    Pág. 001/01419 de julho de 2024 5

SEAD

PARQUE ARRUDA CÂMARA



Pág. 002/014    *    n° 0574    *    João Pessoa, 19 de julho de 2024 DIÁRIO OFICIAL

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria :de Administração Ariosvaldo de Andrade Alves
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Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra
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PORTARIANº 298/2024 Em, 17 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
107.547/2024-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 01840/24,

RESOLVE retificar o ato de pensão nº 110/2024, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0481 de 05 de março de 2024, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com
o art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 103/2019, c/c art. 23, §2º, inciso I, e art. 26, caput, §§ 1º e 2º, inciso II da Emenda
Constitucional nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 217, inciso IV,
alínea “b”, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº
13.135/2015, c/c art. 219, inciso II, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela
Lei Federal nº 13.846/2019, a matrícula nºANTONIO JEFFERSON FERPA VIEIRA,
96.101-9, MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSAfilho inválido da ex-servidora
VIEIRA 84.615-8 93.449-6,, matrícula nº , que passou a utilizar a matrícula nº ocupante do
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, falecida
em 20 de agosto de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 299/2024 Em, 17 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
107.995/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 03240/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 143/2024, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0500 de 02 de abril de 2024, que passa a vigorar com o seguinte
teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei
Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº
32/2021, c/c art. 217, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/90, redação dada pela Lei Federal
n° 13.135/2015, c/c art. 219, inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada
pela Lei Federal nº 13.846/2019, a ELBA MARIA SUASSUNA DE LUCENA,
matrícula nº viúva do ex-servidor matrícula nº96.107-8, JOSÉ ALVES DE LUCENA,
07.486-1, falecido em 07 de março de 2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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PORTARIANº 300/2024 Em, 17 de julho de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei
nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
108.072/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 01947/24,

RETIFICAR o ato de pensão nº 107/2024, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0481 de 05 de março de 2024, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput da EC nº 103/2019, c/c art. 6-A, da EC nº 41/03, incluído pela
EC nº 70/12, c/c art. 79, §7º e art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 217, inciso I, da Lei Federal nº
8.112/90, redação dada pela Lei Federal n° 13.135/2015, c/c 219, inciso I, da Lei Federal
nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019, a FRANCISCA
FERREIRA DA SILVA, 96.098-5, FRANCISCOmatrícula nº viúva do ex-servidor
CRISTÓVÃO DASILVA, 11.097-3matrícula nº , falecido em 31 de dezembro de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: 051/2024Termo de Fomento
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa,
por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHOS DAESPERANÇA
CNPJ: 02.418.921-0001/02
Representante Legal: RENATO PEREIRADASILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente
foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de Emenda Federal.
Vigência: julho de 2025.Apartir da data da assinatura a
Valor do Repasse: R$300.000,00 (trezentos mil reais).
Classificação Orçamentária: 72302 28845 5164.617061
Elemento de Despesa: 3.3 50.43 - Fonte 1660
Emenda n° 55901250750202306
Programação n°250750720230013

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2612-187B-B8F7-95E7



Pág. 010/014    *    n° 0574    *    João Pessoa, 19 de julho de 2024                                                                                                  DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6AE4-460C-B518-E77E

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0575/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): CHORINHO PAPEL MACHÊ.
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) artista/grupo artístico, para uma apresentação no
projeto “Sabadinho Bom”, no dia 20 de julho de 2024, na Praça: Rio Branco, no bairro do
Varadouro.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 18 de julho de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0576/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): OSMÍDIO NETO.
OBJETO: Contrata o referido artista para uma apresentação no dia 20 de julho de 2024,
das 18h50 às 21h50, evento "15 ANOS DA ONG CICOVI”, na rotatória localizada entre a Av.
Mariângela Lucena Peixoto e a Rua: Avelina dos Santos, em frente ao novo terminal de
integração do Valentina.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

João Pessoa, 18 de julho de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0577/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): SANHAUÁ SAMBA CLUBE.
OBJETO: Contrata o(a) referido(a) artista/grupo artístico, para uma apresentação no
projeto “Sabadinho Bom”, no dia 27 de julho de 2024, na Praça: Rio Branco, no bairro do
Varadouro.
VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 18 de julho de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 0578/2024.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): BANDA ENCANTUS.
OBJETO: Contrata o a referida banda para uma apresentação no dia 20 de julho de 2024,
com horário previsto das 21h às 22h30, no evento "15 ANOS DA ONG CICOVI”, na
rotatória localizada entre a av. Mariângela Lucena Peixoto e a Rua: Avelina dos Santos,
em frente ao novo terminal de integração do Valentina.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

João Pessoa, 18 de julho de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


